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O presênte documento Yba padronizar a dêmanda e consolidar inÍormaçôes e documentos
necessários para a contratação.
Em conformidade com a Lei de LicitaçÕes e Contratos, a fase de Planejamento da Contrâtacâo terá inÍcio
com o recebimento do Documento de OficializaÇão da Demanda pela Área oe t-icitaçOei. Ééte documento
deverá ser elaborado pele Secreteria Demândante. (Conforme lnstruÇão Normativa n"S Oe ZO de Maio de
2017). MPG Seçáo I -'Dos Procedimentos lniciais para ElaboraÇáo áo Ptanejamento da Cãntrataçao,:
Art. 21. "os procedimentos iniciais do Planejamento da Contratação consistem nas seguint". 

"iiridrd".,'I - ElaboraÇão do documento para formalização da demanda pelo setor requisitante do servigo.(...)

E-mal institucional

Setor Requisitante

Nome do ordenador responsável pela
demanda: Nilceia Aparecida Vieira Fernandes

Cargo: Secrêtaria Municipal de Educação

TEURamal:

No do processo administrativo anterior: Não se Aplica

Modalidade adotada na contratação anterior,
se for o caso:

Não se aplica

Gestor/gerenciador do futuro contrato ou ATA Willian Mello de Lorena

Servidor responsável indicado para auxiliar no
planejamento da contratação, se for o caso

Não se aplica

Fiscal (s) indicado
despesas

(s) pelo ordenador de Jose Alexandre Gonçalves

Gestor do contrato indicado pelo ordenador
de despesas

Jeinifer Amanda S. Nieduziak

Não se aplica

Encerramento da vigência do instrumento
anterior, se for o caso

Não se aplica

soLIclTAÇÃO DA DEMANDA- SD NoOS/2022.

INTROOUçÃO

1 - IDENTIFTCAÇÃO DA ÁREA REQUISITANTE

2 - INFORiiAÇÔES GERAIS

No do Contrato ou Ata de Registro de preços
da contrataÉo anterior
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A licitação anterior foi executada Setisfatoriamente ( )

lnsâtisfatoriamente ( )

Pontos de melhoria
anterior

sugeridos licitaçãona Não se aplica

Prazo sugerido para a Contrataçâo lmediato

Prazo de entrega ou execução dos serviços 90 Dias

Fonte de Recurso Federal ( ) Estadual ( )Municipal (x)

lndicação da dotação orçamentaria Segue anexo

Legislação Especial sobre o Objeto Não se aplica

Regime regente da contrataÇão (X) Lei 8.666/í993

( ) Lei 14.13312021

eto solicitado tem relação com a frota de
veículos do município?
(Se srm, anexar a relaçáo ATIJALIZADA da

O obj

frota

( )Sim (x) Não

gl

3 - JUSTIFICATIVA/NECESSIDADE DA CONTRATAçÃO

considerando a necessidade de manutenção do prédio, para o bom funcionamento dos
trabalhos realizados pela casa Familiar Rural, visando a quálidade na prestação de serviços,
bem como boas condições de trabalho aos funcionários e permanência aoi alunos, se faz
necessário tais manutenções, conforme discriminado.

4- DAS ESPECIFICAçÕES TÉGNICAS DO PRODUTO
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PROCESSO ADtf,tN|STRAT|VO No OO8/2022
solrctTAçÁo DE DEMANDA No OO8/2022

SERVtC OS DE TROcAS. COLOCACÃ O DE FORRO. CERAMICAS. PORTAS.OBJ
JAN

ETO:
ELÂS

IN_T-ERESSADO (S): SECRETARTA MUNtCtpAL DE EDUCAÇÃO
RESPONSÁVEL: NILCEIA APARECIDA VIEIRA FERNANDÉS

Em atêndimento a lêgislaÇão vigente, o presente documento visa analisar a viabilidade da
contrataÇáo, para subsidiar a elaboraÉo do Termo de Referência ou projeto Básico, de forma
a melhor atender às necessidades da AdministraÇão. (conforme lnstrugão Normativa nos de 26
de Maio de 2017). MPG. Art. 27.'concluÍdas as etapas relativas eos EÀtudos preliminares e ao
Gerenciamento de Riscos, os selores requisitantes deverão encaminhá-los, juntamente com o
documento que formaliza a demanda, à autoridade competente do setor de lióiteçÕes...,,

í. DORELATÓR|O

í.1 Equipe Técnica

como ainda não está definida a Íormalização de equipe técnica de planeiamento, enquanto se
redefine o fluxo dos processos os ETPS seráo realizados por técnicos indicados pela §ecretaria
demandante.

EINTERRUPTORES NA CASA FAMILIAR URAL DE TA MAR IA DO
OESTE/PR.

í.2 Rêgime Rêgente
A presente contrataÉo será regida pelo regime da Lei 8.666/93 e legislações correlatas

í.3 Legi8lação EspêcíÍica para o Objeto
Não se aplica

1.4 Licitação Anterior
Não se aplice

1.5 Justificativa para a Realizaçâo de Pregão presencial
Não se aplica

í.6 Frota a Ser Atendida (se for o caso):
Não se aplica

í.7 Necessidade de Consolidação da Demanda para Toda a Estrutura

Após a solicitaÉo da Demanda o setor de licitaçóes verificou que o objeto solicitado
especÍfico da Secretaria Demendante.

é

2. DA JUSTIFICATIVA/NECESSIDADE DA coNTRATÂçÂo
considerando a necessadade de manutenÇão do predio, para o bom funcionamento
dos trabalhos realizados pela casa Familiar Rural, visando a quaridade na prestação
de serviços, bem como boas condições de trabalho aos funcionários 

" 
p"rr.nÀnai,

aos alunos, se faz necessário tais manutenÇões, conforme discriminado.

3. DOOBJETO.

HUNtcrpto DE sANTA tttARtA Do oEsrE _ ESTADo Do pARANÁ

RELATORIO DE VIABILIDADE DOS
ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES
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ITEM PRODUTO Detalhamento
01 TROCA DE FORRO FORRO PVC, PARTE INTERNATROCA DE

CRF
02 COL DE CERAMICA DE CERAMICA, NAS

AS E BANHEIROS CRF
coLocAÇ
CAL

03 TROCA DE PORTAS E
FECHADURAS

04 TROCA DE JANELAS E PORTAS DE JANELAS E PORTAS DE
FERRO E REENQUADRAMENTO EM
CIMENTO E SOLEIRA EM MARMORE

TROCA

05 TROCA DE INTERRUPTORES E
TOMADAS

06 BOCAIS ETROCA DE
LAMPADAS,

4.í. Das tidad Estim adas dos P rod utos/S rvt S I i itadau n es e os o c os
ITEM DESCRI UN QUANTIDADE

TROCA DE FORRO
02 COLO O DE CERAMICA M' 275
03 TROCA DE PORTAS E

FECHADURAS
UN

04 TROCA DE
PORTAS

UN 3

05 104

06 TROCA DE
LAMPADAS,

UN

Dala:2310312022

Willian

Autoridade que autoriza a realização dos ETps

N

te

irÍ

Sec. Mun. de Educação
Nilceia Apa Fernandes

Professor
ello de Lorena

gÍriuNtctpto DE sANTA MARTA Do oESÍE _ ESTADo Do pARANÁ

CNPJ: 95.684.544/OO0í -26

01 500

37

JANELAS E

TROCA DE INTERRUPTORES E
TOMADAS

UN

BOCAIS E

Documentos anexos: Segue anexas cotaçôes, dotação orçamentaria.

Data:2310312022

",^f,,|^[
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01

02 COLOCA O DE CERAMICA
TROCA DE PORTAS E FECHADURAS
TROCA DE JANELAS E PORTAS

05 TROCA DE INTERRUPTORES E TOMADAS
06 TROCA DE BOCAIS E LAMPADAS

í. DA ESPECIFICAçÃO TÉCNrcA DO OBJETO

5. DOS REQUISITOS DA

5.í Da Forma de Solicitação dos Serviços
Será efetuado uma única solicitação, de todos os itens

5.2 Do Prazo para a Rêalização do Serviço
lmediato

5.3 Do Local da Prestação de Serviço
Conforme demanda.

5.4 Da Vigência da Contratação
A contrataÇão é valida por g0 dias

5.5 Das Responsabilidades do Prestador de Serviço
O Contratado tem como responsabilidade, entregar os
atendendo todas as descrições previstas de cada item,
determinado entre as partes.

5.6 Do Prazo de Pagamento

produto êm ótimas condiÇÕes
no prazo estipulado, e no locai

o pag amento será realizado em até 30 dias aDôs a aDresentacão da Nota Fiscal/Fatura
acompanhada das certidÕes respectivas (regulares na data da emissão da NF).

O pagamento será reelizado em até 30 dias após a apresentaÉo da Note Fiscal/Fatura
devidamente atesteda pelo servidor que recebeu o serviço, que via de regra, será o fiscal
respectivo, contendo tode a comprovaçâo e regularidade fiscel da contratada.

ITEM DESCRTÇAO QTD DETALHAMENTO
01 TROCA DE FORRO 500 M, TROCA DE FORRO PVC PARTE INTERNA CRF

DEcoLocAÇÃo
CERAMICA

275 M' o DE CERAMTCA, NAS CALÇADAS EcoLocAÇ
BANHEIROS CRF

03 TROCA DE
PORTAS E
FECHADURAS

37 UN

04 TROCA
JANELAS
PORTAS

TROCA DE JANELAS E PORTAS DE FERRO E
REENQUADRAMENTO EM CIMENTO E SOLEIRA EM
MARMORE

05 TROCA DE
INTERRUPTORES
E TOMADAS

104 UN

06 TROCA DE BOCAIS
E LAMPADAS.

35 UN

ÍúuNrctpto DE saNTA MARTA Do oESTE _ ESTAoo Do pARANÁ

TROCA DE FORRO

03
04

02

DE
E

3UN
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caso se faça necessária a retificaçáo de Nota Fiscar por curpa do fornecedor, o prazo terá sua
contagem suspensa até a dete de reapresentação da fatura ao órgão, isenta de e"o", àánoo-
se, _entâo, prosseguimento à contagem e em caso que seja constátado erro ou irregutariaaoe
na Nota Fiscal, o contratante, a seu critério, poderá devolvê-la, pare as oevioas corleçoei, óú
aceitá-la, com a justificativa da parte que considerar indevida.

Para efeito do pagamento, o fornecedor deverá atender as exigências prescritas no Edital, bem
como. manler-se adimplente para com as fazendas públices municipal, estadual e federal
d_urante tgda a vigência da contrataÉo, sob pena de noiificação e rescisão contratuer.
.5.7 Do Plano de Fiscalização

o fiscal designado através de eto interno do municÍpio constará do contrato e deverá registrar
todas as ocorrências e as deficiências verificadas na execução do objeto e validar/conõordar
com os dados relatados no Relatório de prestaÉo de serviços, éugerindo notincaÉo à
empresa, quando for o caso, objetivando a imediata correÉo das irregularidades apontadâs.

cabe ao fiscal de contrato identiÍicar a prestaçâo de serviços, assinando no verso das
respectivas Notas Fiscais.

6. DA ESTIMATIVA DA QUANTIDADÊ NECESSÁRh
Para a estimativa das quantidades foi utilizado à necessidade dos setores da casa Familiar
Rural, sendo analisado pelos responsáveis, as quantidades e itens necessários.

7. DO VALOR ESTITADO DA CONTRATAçÃO E DA JUSTIFICATIVA DE PREçOS OU
PREçOS REFERENCIAIS

Em análise do presente estudo, foi efetuado tais cotações, as quais seguem abaixo, sendo
verificedo o menor preço, por JOSE OSNI VOUK.

Reforma, sendo substituído produtos om desgaste, e mal funcionamento, a fim de solucionar
os problemas estruturais veriflcados na Casa Familiar Rural, para proporcionar maior
comodidade bem como seguranÇa, para os funcionários e alunos.

,O.DA JUSTIFICATMA PARA O PÀRGELATENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO
As reformas seráo efêtuadas de forma imediata, visto a urgência na utilizaÇáo do espaço.

ITEM OOAIR
GEFFER

JOSE JOSE OSNI VOUK CONSTRUTORA MAIA

Unitário Total Unitário Total Total
01 R$ 13,00 ô.500,00 RS 1t,00 5.500 R$ 12,00- 6.000,00
02 R$ 20,00 5.500,00 R$ 17,00 4.675,00 R$ 'r9,00- 5.225,00

R$ 150,00 5.500.00 R$ í 50,00 5.550,00 R$ 155,00- 5.735.00
R$ 250,00 750,00 R$ 200,00 600,00 R$ 220,00- 660,00

05 8,00 832,00 ô24,00 R$ 7,50 780,00
06 210,00 262,50

total í9 Rl 17.í59,00 R§í

8. DASOLUçÃODEMERCADO
Dentre as opçÕes de aquisiÇão do objeto veraficadas no mercado temos:
Somente a indicada

9. DA DESCRTçÃO OA SOIUçÃO COilO Um TODO

Unitário

03

04

6,00
8,00 280.00 ô,00 R$ 7,50
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1í. DEMONSTRÂT]VO DO RESULTADO PRETENDIDO ET TERUO DE ECONOTICIDADE
E DE MELHOR APROVEITAMENTO DOS RECURSOS HUIUANOS, I'ATERIAIS E
FINANCEIROS DISPONíVE§.

Prêtende-se com a referida reforma, dar agilidede e qualidade aos trabelhos e estruture fÍsica,
na casa Familiar Rural, oportunizando através da licitaçáo, uma concorrência de valores, o que
resulta em economia.

í2. DA PROVIDÊNC|A PARA ÂDEAUAÇÂO DO AMBIENTE DO ÓRGÂO
Não há necessidade de adequaÇâo do ambiente do ôrgão.

13. DAS CONTRATAçÔES CORRELATAS
Náo há necessidade de contrataÇÕes correlatas para atender ao obJeto desta conÍatação

14. DO GERENCIAiiENTO DE RISCOS

MEDIDAS MITIGADORAS
(AÇOES PARA OBSERVÂNCIA DOS

FISCAIS)
Será acompanhado pelo fiscal do contrato,

ldesde o pedido dos itens ao Fomecedor
dos vencedor do Certame. até a entrega dos

produtos. para garantir que seja entregue

dentro do prazo, bem como com a

qualidade desejada.

Qualidade e agilidade na entrega
produtos

r5. oo§ lrpAcTos ATB|ENTflS DA CONTRATAçÃO
Nâo se aplica

16. DO ACESSO ÀS INFORMAçÔES CONTIDAS NOS PRESENTES ESTUDOS
PRELIMINARES

Nos termos da Lei ^. 12.527 ,

planejamento entende que:
de 18 de novembro de 2011 esta equipe de

í7, DA DECLARAçÃO DA VIABILIDADE (OU NÂO) DA CONTRATAçÂO

Com base nos estudos ora realizados por esta Equipe, DECLARA que

x

x

,.O?l:l

As informações 
. contidas nos presentes Estudos Preliminares DEVERÃO

ESTAR DISPONIVEIS para qualquer interessado, pois náo se caracterizam
como sigilosas.

As informaçÕes contidas nos presentes Estudos Preliminares ASSUMEM CARÁTER
SIGILOSO nos termos .iustiÍicados no item 1 do presente relatório.

RISCOS IDENTIFICADOS

E VÉVEL a contratação proposta pela unidade requisitante.
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NÃO É V|ÁVEL a contratação propostâ pela unidede requisitante

A presente contratação teve a sua viabiridade alterada, conforme.lustificativa abaixo:

JUSTIF TIVA:

considerando a necessidade de manutenção do predio, para o bom funcionamento
dos trabalhos realizados pela casa Familiar Rural, visando a qualidade na prestação
de serviços, bem como boas condições de trabalho aos funcionários e permanência
aos alunos, se faz necessário tais manulençôes, conforme discriminado.

Santa Maria do Oeste/PR, o

Nilceia ire Femandês
Mun. de Educeção

O\ de2o22

Willian Mello de Lorena
Professor

10"

O presente planejamento está de acordo com as necessidades técnicas, operacionais e
estratégicas do órgão. No mais, atende adequadame nte às demandas de negócio formuladas,
os benefícios pretendidos são adequados, os custos previstos são compatÍveis e câracterizam
a economicidade, os riscos envolvidos sáo admin istráveis e a área responsável priorizará o
fornecimento de todos os elementos aqui relacionados necessários à consecuÉo dos
beneficios pretendidos, pelo que recomenda mos a aquisição proposta.

santa Maria do oeste/PR, _{:)_t t ,, t_Á_))-

Jose Alexendre
hefe dê Gab. Sêc. nças

t---l

,I8. ASSINATURAS
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I _ TODOS OS ITENS DO RELATORIO SERÃO OBRIGATORIOS;

2 - conforme o objeto, a equipe poderá acrescentar novos dados para que o relatório
fique mais completo, preferencialmente como subitem no item Do Relatório;

3 - os relatórios devem tomar como referência as informações e documentos constantes
da SD e o processo da contratação anterior, quando for o caso;

4 - A equipe deve consultar dados do objeto junto às pessoas da estrutura que deteúam
o coúecimento necessário, ainda que não sejam membros do grupo de estudos;

5 - os estudos devem ser pautados em informações oficiais advindas da solicitação da
Demanda - SD;

rnQfug)nozz-

INSTRUÇOES DE PREENCHIMENTO:

Secretário M Administração e Finanças

FLS O)



CONSTRUTORA MAIA

CNPJ: 40.926.43 1/0001 -06
E-mail : laureciqaia2SGrsuatLels

End: Povoado Reservado, Sitio Papagaio ( E.P: 85.230-000- Fonc/Fax: (042 ) 9 99610432

ORCAMENTO PAI{A RE,FORMA DA C,{SA FAMILIAR RURAL DE SANTA

Iteu

MARIA DO OSTE.PR

Ouantidade

Laureci Ti io Maia

firo.gzs.rsí toooí {611
I.AURECITIBURCIO MAIA

04230.111936

1 Vl. Pov. RêsêÍvado ' Slüo PapagEio

coírüo - cEP 85230{00

L$xrnurnnDooESrE'P\

Nome do Produto/servicos Unidadc

Troca de fono de P\/C parte
interna

500 M2 12.00 6.000.00

2

calçadas e banheiros
Troca de ortas e fechaduras
'lroca de janelas de lêrro e

portas de ferro.
reenquadramento em
cimento e soleira de

mármore.

Troca de interruptores e

tomadas

275

i1 I.]N

UN

104 IIN

i5 t_;N

19.00

r55.00 5.735,00
220.00 660.001

5 7.5 780.00

0
'Iroca de bocal e lâmpadas 7 50 262,50

'Iotal 18.662,50

CPF: 042.304.1 l9-36

o-

@

Pronosta valida por 60 Dias

Santa Maria do Oestc - Pr. l7 de Janeiro 2022

Preço
u n itir rio

Prcço Total

I

Colocação de cerâmicas nas \42

J

§ ?rs oo
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ORçAMENTO PARA REFORMA DA CASA FAMILIAR RURAL DE SANTA MARIA DO OESTE-PARANÁ

Razão Social Siúr"rc- lL
crrrpr 25O.6 L,?Lt4 @oJ -Ç'J N9 DA MEI

Endereço íUL\ Apl-\Lrto-\aq |çrrrzin'*k Sí n O-"R.

.ú.

a
DESCRTçÃo Quantidade Valor Unitário

RS

Valor Total
RS

C .5OO ru\z J3.@ bg)o.tx)
t

L"LqnLao at c o nr>.nn? r^L
/v-y11,\ 'rnlttt rlnx e Larnl,ritta> L?5 rvra zo,oo 5.5oq@
f-rur,a cL aoLtrtr, o lzcl,tadtca

^ 
3l oaÍos lâ),A) 5.s@ o>

tnXn rl , J-r>.u',0f, nA ( wú:cu>
,Ja lunn-{ >' ;^- orlh,-n-,*àtm
/-r>.-r.ín 

^.1\^4a- 
. s trlir/&,t 'zSa,Oo ?so.6

L,txa- dt i^ lln:vtv-totos e
4 d1 u,,tnid ç..oo E32,oo

*nçtczz- dt /n*aQ o .8or- m
45 tcv*l . E,@ ZBC,oo

I

TOTAL -!9. )e z.o0

SsÚ sz dL
2022

cer J6t 5?t /z) -/3

,25.062,f 44/000í.6í i

N.Y M stLVA MATERIAIS
DE CONSTRUÇÂO - ME

Bl.l Grrcrco Karpanstd, lS31
_ cEP E5230{00

l_srmr umrr oo oEsTE - pR 
;
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ORÇAMENTO PARA REFORMA DA CASA FAMILIAR RURAL DE SANTA MARIA DO OEST -PA

Razâo Social õoSE OSN r ÚOU K

CNP] 2a.a62.. s8I luol-el Ne DAMET o+ 08. 20 Js1. Lt ) J53 lô - Á
EndereçO SÁO JÔSé Sa,nt T,q rnÊ Qr íà t>ô oESÍE PR,

Va lor
Unitário R$

Valor Total
R$

DESCRIÇAO Quantidade

r(ocÉ Do Fo«,«o >E ?uL
tL,6 5. s@,ooPÂR.TE INTçRTÚ a DA CÉ? 5oO 

^

z

coLocêcno bF CÊ AAÍ\\ICê5

^râs cÊLc-âDês E bâNHEI
I?. oo 4.e7s, ú2?5,.^LRo5

€q)úrÊoc-ê DF- ?o(ras E F

3} ?ORÍfr>OAA'
5.55O'q)Feolnu«ps 15c,ao

E Lí1 Fe.o
«F

IMÉ E-Í\^ Ct

6cD,coLcDr c»3 UNIí..frRn/.ARL

TOrNTE RRRocÊ
62\,c»6,oalorv ,o rrr rfr'A t4

r\ 
2la, ocÇ,o26uNr

)

(

)
(
L

TOTAL -t?.J

pô oEs\É 15 , O!, ,2022

Nome

5A 1 rnÊít

CPF

-o]E

ío^LA DÉ Bcrr.nL
?A DA<,



Certificado da Condição de
Microem preendedor lndividual

ldentificação

t'

t

l1

Nome Empresarial
JOSE OSNr VOUK 02966088907
Nome do Empresário
JOSE OSNI VOUK
Nome Fantasia
JOSE CONSTRUTOR
Capital Social
15.000,00
Númêrô ldêntidade Orgão Emissor
78890126 SSP

UF Emissor
PR

CPF
029.660.889-07

Condição de Microempreendedor lndividual

§ituação Cadastral Vigentê
.--Tlvo

Número de Registro

CNPJ
24.762.58110001-67

Endereço Comercial

Logradouro
RODOVIA PR 456

Munícipio
SANTA MARIA OO OESTE

Número
S/N

UF
PR

Complemento
CASA

Data de lnício de Atividadês
10/05/2016

Ocupação Principal
-edreiro independente

Ytividade Principal (CNAE)
43.99-1/03 - Obras de alvenaria

Ocupações Secundárias
Eletricista em residências e
estabelecimentos comerciais,
independente
Encanâdor independente
Pinto(a) de parede independente

Termo de Ciência e Resp

Forma de Atuação
Estabelecimento Íixo

Atividades Secundárias (CNAE)

43.21-5100 - lnstalação e manutenção elétrica

43.22-3101 - lnstalações hidráulicas, sanitárias e de gás
43.304/04 - Serviços de pintura de edifícios em geral

onsabilidade com Efeito de Alvará de Licenca e Funcionamento
Provisório - declaração prestada no momento da inscrição:
Declaro, sob as penas da Lêi, que conheço e atêndo os requisitos legais exigidos pêlo Estado e pela Prefeitura do
MunicÍpio para emissão do Alvará de Licença e Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários,
ambientais,tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restriçóes ao uso de
espagos públicos. O não-atendimento a esses requisitos acarretará o cancelamento deste Alvará de Licença e
Funcionamento Provisório.

31 N

Data dê lnício da Situação CadastÍal Vigêntê
1010512016

CEP
85230-000
Bairro
SAO JOSE

Atividades

Este Certificâdo comprova as inscÍiçôes, âlvará, licenças e a situaÉo de enquadramentô do empresá o nâ condiÉo de Micrôempreendedor lndividuâI. A
sua acertaÇâo está condicionada à veíiÍicaÇão de sua autenticidade nâ lntemet, no enderêçoi l[!/.t$U4"QeÍhlÍleÊúllee0dedglggllhí.
Cê ficado emitido com basê na Resolução no 48, de 11deoutubrode2018, do Comitê para Geslão dâ Rede Nacional para â Simplificaçâo do Registro e
da Legâlização de Empresas e Negócios - REDESIM.

ATENÇÃO: qualquêr rasura ou emendê invalidaíá esle documenlo. Pârâ pesquisar a inscnçâo estadual e/ou municipâl (quando convenenles do cadastro



RS {t(
sincronizado nacional), inÍorme os êlementos abaixo no endereço eletrônico

Número do Recibo
t\.4E95070133

Número do ldentificador
00002966088907

Data de Emissão
08/ozt?022
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MINISTERIO DA FAZENDA
SecÍêtaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Ge rcl da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíUDA
ATIVA DA UNIAO

Nome: JOSE OSNI VOUK 02966088907
CNPJ: 24.762.58í/0001-67

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receila Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da Uniáo (DAU) junto à

Procuradoria-Geral da F azenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabêlêcimento matraz e suas Íliais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e Íundos públicos da administração direta a ele vinculados. Reíere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiÇôes sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. l1 da Lei no 8.212, de 24 de julhode 1991.

A âceitação desta certidáo está condicionâda à verificaÇáo de sua autenticidade na lnternei, nos
endereços <http://rÍb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.ba.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portariâ Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2t1Ol2O14
Emitida às 16:06:50 do dia 1010212022 <hora e data de BrasÍlia>.
Válida ate 0910812022.
Código de controle da certidão: EC66.4990.F426.8848
Qualquer rasura ou emenda invalidará esle documento.
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Aprovado pela lnstruÉo Normâtiva RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018

Emitido no dia O8tO2l2O22 às 08:í6:29 (data ê horâ de Brasília)' Página: 1/í
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NOME EMPRESARIAT

JOSE OSNt VOUK 02966088907

LLO OO ESTABELECIT/Er\'IO (NOVE DL far{TASIA)

JOSE CONSÍRUTOR ME

OEDE DA AÍIVIOAOE ECON

43.99-1-03 " ObÍas de alvenâria

E DESCR ÇÁ o OAS ÍtvroaoEs Êco SEc l.l N D

43.30-4{4 - Servlços de pintura de edifícios em
43.22-3-0'l - lnstalaçóes hidráulicas, sanitárias e
43.21-540 - lnstalação e manutenção elétrica

sêÍa
de gás

O E OESCR DICA

213.5 - EMPRESARIO (INDIVIDUAL)

LOGRAOOURO

ROD PR 456

NÚMERo

s/N
COMPLEMENTO

CASA

CEP

85.230.000
BAIRRO/OISTRIÍO

SAO JOSE SANTA MARIA DO OESTE

ENDEREÇO ELE TELEFONE

(42) 9835-303i|

ENÍE FEOERATIVO RE L (EFR)

DATA OA SIÍ
10/05/2016

MOÍ|VO OE SlÍU

srruÁÇÁo ESPEcIaL
DATA DA S ESPECIAL

DAÍA OE ABERTURA

10105/2016
NL.TMERô oÉ rNscR ÇÁo
24.762.58í/0001-67
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIç Ão E DE srruAçÃo
CADASTRAL

111

PR



16142n022 08'.51 Consulta Regularidade do Empregâdor

Volrair

CÀIXá
cArxA ECoNôMrcA FÊ-DERAL

Certilicado de Regularidade do
FGTS. CRF

Inscrição:
Razão Social:
Endereço:

24.762.sAU 000r-67
losE osNr vouK 02966088907
ROD PR 456 SN CASA / SAO JOSE / PALMITAL / PR / 85270-OOO

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe conferê o Art. 7, da Lêi

8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada êncontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obriqaÇões com o FGTS.

ValidadêÍ6/0z2022 a 77 /O3/2O72

CertiÍicação Número: 2022021609003 23633 58 29

Informação obtida em 7610212022 09:50:22

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a

verificação de autenticidade no site da Caixa: www'Gâlxa.9ov.br

https://consutta-cí.câixâ.gov.br/consultací/pages/consultaEmpregador'jsÍ
111

Y
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CERTIDÃO NEGÀTIVA DE DÉBITOS TRÀBÀLHISTAS

Nome: JOSE OSNI VOUK 02966088901 (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 24 .'7 62. 58t / 000L-6'7
Certidão n"z 47731,43 / 2022
Expedição: 08/02/2022, às 08:17:18
Validade: 06/08/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expediÇão.

Certifica-se que JOSE oSNI vOUa 02966088907 (IíÀTRI z E FILIÀIS),
inscrito (a) no CNPJ sob o n" 211 .7 62.581/0001-67, NÃO COTISTÀ do Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art, 642-A da Consolj-daÇão das Leis do
Trabalho, acrescentado pel-a Lei n" L2.441), de 7 de julho de 2417, e
na ResoLuÇão Administrativa n' l470/20lL do Tribunai Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabj l- j-dade dos
Tribunais do Trabal-ho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa ern relação
a todos os seus es tabe Iecimento s, agências ou filiais.
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
fntêrnet (http: / /www. tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INEOR!íÀçÃO TUPORTÀIIrE
Do Banco Nacionaf de Devedores Trabalhistas ccnst.am os dados
necessários à identificaÇão das pessoas naturais e jurídi-cas
inadimplentes perante a JustiÇa Co Trabafho quanto às obriEaçÔes
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em l-eii ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Púb1ico do
Trabalho ou Comissão de Conciliaçãc Prévia.



Estado do Paraná
Secretaria de Estado daFazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Debitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 026083312-70

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 24.762.58110OO1-67
Nome: JOSE OSNIVOUK 02966088907
Estabelêcimento sem registro no Cadastro de Contribuintes do ICMS/PR

Ressalvado o direito da F azenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certiÍicamos que, veriÍicando os registros da Secretaria de
Estado da F azenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a debitos de
'-'natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

A autenticidade desta certidão deverá ser conÍirmada via lnternet
www. f aze nda. pr. gov. br

En 
'tlo 

via lata,n6t PúUica 108/OZt2o22 O8:22:fi)

Váf ida até 0810612022 - Fornecimento Gratuito

g



ot JoMunicípio dê Santa Maria do Oesb
Solicitação 36/2022

Sollcltaçao

36
Solicit nte
Ç6ga

Contratação de Serviço 031o3t2022 6

105771.5 NILCEIA APAREOOA VIBRA FERMNDES

Proceaao coÍado

wo22
Locrl
15
urgáo

GABINEIE m SEoFETARI] iÃJNEPAL DE EüJcÁÇÃo

0B sEcfierARrA iÂJr{qpAL DE EUcAÇÁo
ForrÍu da pagrmonto

@NFORIYE PRESTAÇÀO DE SR1/çO EAPRBENIA ÇÃo m NorA FtscAL bpósito bancário
Entrega

CAS,q FAiILAR RLRAL Dlias

Desctição

sERvrÇos DE TRocÀs E corocÀçÃo DE FoRRo, cERÂMrcÀs, poRTÀs,

L.ÀMrLrÀR RURÀL No MuNrcrpro DE SANTÀ MÀRrÀ Do oEsrE - pR.

Justifrcalivà

coNsrDERÀNDo À NECESSTDÀDE DE r.1ÀNUTENÇÃo Do pRÉDIo, pÀRÀ o BoM EUNCroNÀMENTo Dos rRÀBÀr,Hos
REÀlJZÀDOS PELÀ CÀSÀ PÀI.íI LIÀR RURÀÍ,,VÍSÀNDO À OUÀ],IDÀDE NÀ PRESTÀÇÃO DE SERVIÇOS, BEM COMO BOÀS
CONDIÇÔES DE TRÀBÀLIiO ÀOS EUNCÍONÁRIoS E PER},,IÀNÊNCIÀ Àos ÀIUNos, sE EAz NEcEssÁRIo IÀIs MÀNUTENÇÕES,
CONFORME DESCRIMÍNÀDO.

JÀNEI,ÀS E INTERROPTORES. NÀ CÀSÀ

Código

011914

01 1915

011916

011S17

,,lorno

TROCÂ DO FORRO DE PVC PARTE INÍERNA DÂ CFR

coLocAÇÃo DE cERAM|c^s NAs cALÇÂDAs E BÂNHErRos

IROCÂ DE PORTAS E FECHAOURAS

TROCA OE JANÊLAS OE FERRO E PORÍAS DE FÊRRO E REOUAORAMENTO

EM CIMENTO E SOLEIRA OE MARIttORE

ÍROCA DE INIERROPTORES E TOMÂDÂS

TRocA DE BocAL E úMPADAS

M2

M2

UN

UN

Qúanüd.do
500.00

275.00

37.00

3.00

Unitário
1 1,00

17.00

150,00

200.00

5.500 00

4.675,00

5.550,00

600,00

Unidadê

011918

011919

IJN

UN

1ozt.o0

35.00

624.00

210,00

í7.í59,00

enito ro eruUe rmUAOon IGUES @ ssão 5628 z
@@2ú211 C3 01

001 Lot 001

6.00

6,00

TOT,l-

TOÍra GEÊA- 17,169,00
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Í[UNICIPIO DE SANTÂ MARIA DO OESTE _ ESTAOO DO PARÂNÁ

CNPJi 95.684.5/íill0001 -26

RUÂ JOSE DE TRÂtíç^ PEREIRÀ, FoNE/FÂx: ('12) I 986í -6872

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAT DE SANTA MARIA DO OESTE.PR

De: Gabinete Prefeitu ra Municipal
Pa ra: Departamento de Licitação

1 - à indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer face à

despesa pela Divisão de Contabilidade;
2 - à elaboração de parecer sobre a possibilidade da realização da
dispensa, considerando a justificativa apresentada.

Cujo valor Total é de RS 17.159,00 (Dezessete mil cento e cinquenta e nove

reais)

o R DELGADO

Prefeito Mu nicipal

Preliminarmente, defiro o requerimento da solicitação da
Secretaria Municipal de Educação, referente a, ,,SERVIÇOS DE TROCAS E

COTOCAçÃO DE FORRO, CERÂMICAS, PORTAS, JANEI.AS E INTERROPTORES. NA CASA
FAMILIAR RURAT NO MUN|C|PIO DE SANTA MARTA DO OESTE - pR.e O presente
processo deverá tramitar pelos setores competentes com vistas:

Santa Maria do Oeste - PR, 09 de Março de 2022.

Atenciosamente,
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MUNICIPIO DE SANÍA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001,26

UA JOsE OE FRANçÂ PER€IiA, N' 1O , CEP : !5 230-OOO

Em análise aos atos de desencadeamento de
procedimento de DISPENSA DE LtctrAÇÃo de no oog/2022, e pRocEDtMENTo

LlclrATÓRlo no 030/2022, verifica-se que a secretaria Municipal de Educação,
através de sua secretária sra. Nilcéia Ap. V. Fernandes, em data de 23 de Fevereiro
de 2022, solicitou a abertura de procedimento para a "sERVlÇos DE TRocAS E

coLocAÇÃo DE FORRO, CERÂM|CAS, PORTAS, JANELAS E

INTERRUPTORES, NA CASA FAMILIAR RURAL DO MUNIC|PIO DE SANTA
MARIA DO OESTE-PR.", conforme documentação em anexo. Sendo, que o mesmo

foi deferido preliminarmente pelo chefe do Executivo em 09 de Março de 2022.

Seguindo despacho do Chefe do Legislativo, foi

encaminhado ao departamento de contabilidade o procedimento, o qual retornou

com informaçÕes afirmando que há previsão de recursos orçamentários para

assegurar o pagamento das despesas no valor de R$ 17.159,00 (Dezessete mil,

cênto e cincoenta e nove reais), conforme faz prova de documentos acostados.

Juntou-se planilha orçamentos ás fls. 11/13.

Tendo sido sugerida a contratação da empresa, após a
pesquisa e análise de preços e por informação do sr. secretário, JosÉ osNl vouK
02966988907, inscrito no 9NPJ 24.762.s81/oooí-67, tocalizada na RoDovtA pR

456, Bairro São José, na cidade de Santa Maria do Oeste-pR.

O arl.24, inciso l, da Lei 8.666/93, que trata sobre

a dispensa de licitação, em seu inciso l, que dispõe - *Art. 24 - É dispensável a
licitaçáo: I - para obras e serviços de engenharia de valor até 10% (dez por
cento) do limite previsto na alínea ua", do inciso I do aftigo anterior, desde gue
náo se refiram a parcelas de uma mesma obra ou serviço ou ainda para o

PARECER JURÍDICO



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ

CNPJ : 95.684.544/0001 -26

UÀ JOSE DE FiANçÀ PEREIRÂ. iI! tO. CEP r5 210-000 FonErFÂx: lo.2r JÊ(..r23t

e serviços da mesma natureza e no mesmo local que possara ser realizadas
c o nj u nta e co ncom ita ntemente. ".

Desta forma, instruímos o parecer opinativo, ao
senhor chefe do Executivo Municipal, FAVORAVELMENTE, ao presente processo

de Dispensa de Licitação, com fulcro no Art. 24, inciso l, da Lei g.666/93 e
alteraçÕes posteriores, dispensado contrato nos termos do art. 62, § 4., da lei

8.666/93.

Sendo assim, após o presente Parecer, ser o processo

de dispensa ratificado pela autoridade competente e publicado para fins de eficácia.

Sa M Pr, 09 de Ma rço de 2022.

S.M.J. E o Parecer.

n'-Jt



\*MMUNrctpto oE saNTA MARta Do oEsrE _ ESTAoo Do paRANÁ

CNPJ: 95.684.544/OO0i -26

l)
(42) 9 986í-6872

PRocEsso DE DtspENsA oe ucraçÂo

pRocEDtMENTO t-tCraróRto N.e 030/2022

REFERENTE: DISPENSA N.9 OO9/2022

oBJETO: "SERV|çOS DE TROCAS e COIOCAçÃO DE FORRO, CenÂmtcas, poRTAs,

JANETAS E INTERROPTORES. NA CASA FAMITIAR RURAI- NO MUNICIPIO DE SANTA
MARIA DO OESTE - PR."

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de santa Maria do oeste - pr, inscrita no cNpJ
sob ns. 95.684.5 44/0007-26, com sede administrativa na Rua Jose de França pereira,

10- na cidade de Santa Maria do Oeste - pr.

CONTRATADO: JOSÉ OSnt VOUK 02965088907, inscrita no CNpJ Sob ns

24.162.587/0007-67, CEP 85230-OO, Rodovia pR 456, Bairro São José, s/n, Município de
Santa Maria do Oeste - PR.

VATOR GtOBAt: RS 17.159,00 (Dezessete mil cento e cinquenta e nove reais)

JUSTIFICATIVA: De acordo com o disposto no inciso lt do art. 24 da Lei g666/93 e

alterações posteriores.

Santa Maria do Oeste PR,09 de Março de 2022.

lgado

RUA JOSE 0Ê FRÂXçÁ PEiEtRÂ,

I e

Prefeito Municipal



TIUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE _ ESTAOO OO PARANÁ

CNPJ: 95.68/r.54410001 -26

F$Jb

RUA JO§€ OE FRÂNçÀ PEREIRÂ : (42) I 9861-6872

DIS SA DE TIC N.e /2022

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA

Nos termos do parecer da Assessoria Jurídica, declaro a DISqENSA DE
LtctTAçÃo, referente a ,,sERvtços DE TRocAs E coLocAçÃo DE FoRRo, cERÂMtcAs,
PORTAS, JANETAS E INTERROPTORES. NA CASA FAMILIAR RURAT NO MUNICIPIO DE

SANTA MARIA DO OESTE. PR."

Assim, com base no Art.24, tnciso ll da Lei n.s 8.666/93, RATIFICO A
DISPENSA.

Publique-se.

Santa Maria do Oeste - Pr, 09 de Março de ZOZ2

D LGADO

PreÍeito Municipal



1010312022 0a:07 Prefeitura [,4Lrnicipêlde Santâ À,4aíâ do Oêste

ES'IADO DO P,TR^\,\
PR}]['EITI. R\ II L\ I('IPA I, DE S \\T \ \I \RIA Do OES'I'E

LICITAÇ,\O
DtSPE\-SÂ Dt I ICITÂ(rÀO \".009/:021

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO DE DTSPENSÂ

Nos termos do Parecer da Assessoria Julidica. declaro a

DISPE^§., DE I-IC|T.1Ç.1O. rct'crcnlc a *SERVIÇOS DE
TROCAS E COLOCAÇAO DI] FORRO, CERÁNIICAS,
PORTAS. JA\ELAS E I\TERROPTORES. \A CASA
FAMILIAR RURAL NO \TUNICIPIO DE SANTA
},IARIA DO OESTE. PR."

Assinr, com base no Art.24, Inciso ll da Lci n." 8.66ó193.

RATIFICO A DISPENSA.

Publique-se.

Santa Maria do Oeste - Pr,09 de Março de 2022

OSC.lR DELGÁDO
Prefcito Municipal

PROCESSO DE DISPE\SA DE LICITAÇÃO

pRo( EDt\rE.\1() l.lcIT.\TÓRtO \." 030i2022

REFERENTE: DISPF,\SA \.' 009/2022

OBJETO: 'SERVIÇOS DE TROC,\S E COI.OCÂÇiO
DE FORRO. CERÀMI(:AS, PORTAS. JANELAS E
INTERROPTORES. NA C,{S,A FAI\IILIAR RURAI- NO
MI;NICIPIO DE SAN]A I\,IARIA DO OESTE - PR."

CONTRATANTE: Prcfcitura Municipal dc Santa Maria do
(Jeste Pr. inscrita no CNPJ sob n'. 95.ó84.5441000 l-26. com
sede administrativa na Rua Jose dc França Pereira. l0- na

cidade de Santa Maria do Oeste Pr.

CONTR{TADO: JOSÉ OSNI VOUK 0296ó08E907. iNSCTitA

no CNPJ Sob n' 24.762.58 )/0001-67, CEP 85230-00. Rodovia
PR 456. Bairo Sào José. s/n. Municipio de Santa Maria do

0este-PR.

A72t-

VALOR GLOBAL: RS t 7.159.00 (Dezesscte mil cento c

cinquenta e nove reais)

JUSTIFICATIVÀ: De acordo com o disposto no inciso Il do

art. l4 da Lci 8666 9J c altcrações postcriorcs

Santa Maria do Oeste PR. 09 de Março de 2022.

OSC"1R DELG-4DO
Preleito Municipal

Puhlicado Por:
Flianc

Código Identificador:5723 BB6lt

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municipios do Paraná

no dia l0/0312022. Edição 2473
A vcrificaçào dc autcnticidade da matória podc ser Í'cila

informantlo o có.ligo idenliticadoÍ no iitc:
hnps://www.diariomunicipal.com.br/anrp/

https://www.diâriomunicipât.com.br/âmp/materia/57238868/03AGdBq26gGWKgNXzpZiYddxBkPHst',tOsGnEJogXFznS2-U-3OBSUPTeHbzcUig-
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Detalhes processo licitatório

Entidade Êxecutora MUNICiPIO DE SANTA MARIA DO OESTE

Anot 2022

No licitação/dispensa/inexiqibilidade+ 9

Modalidàde* processo Dlspensa

Númêro êdital/processo' :0

Bor provêtricnr.r d. organlrmos lnternà.aon.i3/hultilâterà13 d..
InsütuiÉo Financeirâ

Contrôto de Empréstimo

Data Cancelamento

CPF: 1014965098r (!AqaUl)

Vallêr

Des(rição Resumida dô Objeto* 9gpy1ç65 951ROCAS E COLOCAdo DÊ FORRO, CERAI4ICÂS, PORTÁS, JANELÂS

E IMTERROPTORES. NA CÁSA FA}4ILIAR RURAL NO MUNIC1PIO DE SANTA [4AR1A

DO OESTE - PR,

Dohçâo OrcamenÉrial 0800212361120120353390390000

Preçô máximo/Rdêrência de preço - 17 159,96

R$'

Data Publicação Termo ranÃca$o g91g312g22

Data de Lânçâmento do Edital

Dàtõ da AbeÍtura das Propostas

Há itens exclusMos parô EPP/MP

Há cota de pãÉkipação para EPP/ME?

Trata-se d€ obra coín exigÉnch de subcontrataéo de EPP/ME?

. Há prkyidade pôra aquisiçõês dê misoempresas Íegionàis ou locôis?

PeraentualdepaÊicipaÉo: 0,00

httpsr//servicos.tce.pr.govbr/TCEPR/Municipal/aml/OetalhesProcessoCompra'aspx
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MUNICIPIO OE SANTA MARIA OO OEST€ - ESTADO DO PARANÀ

CNPJr 95.684.544/000í -26

FR^ ç^ pEREri^. 0. FoNE/F^Í: (42) I 9861-6872

CoNTRATO PARA EXECUçÃO DE SERVIÇOS, que fazem entre si o MUNICÍpto DE

SANTA MARIA DO OESTE, Estado do Paraná, pessoa.iurídica de Direito Público lntêrno, C.N.p.J.
Ne. 95.684.54410001-26, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. OSCAR DELGADO,
brasileiro, casado, portador da Cédula de ldentidade no 6.296.081-7/SSP - PR e do CpFlMF nq

707.594.329-87, residente e domiciliado na Rua João Kulicz - Q3 L 12, Centro, Município de
Santa l\4aria do Oeste - PR, doravante denominado CONTRATANTE JOSÉ OSN| VOUK
02966088907, inscrita no CNPI Sob np 24.762.5a7/O0O1-67, CEP 85230 00, Rodovia PR 456,
Bairro São José, s/n, lúunicípio de Santa Maria do Oeste/PR, neste ato rêpresêntâdo por losé
Osni Vouk, portador do RG ne 7.889.012-6 CPF ne 029.660.889-07, residente e domiciliado à

Rodovia PR 456, Bairro São José, s/n, Município de Santa Maria do Oeste/PR, doravante
denominado CONTRATADO, de acordo com MODALIDADE DISPENSA ne 009/2022 sob o
regime de empreitada por preço global, tipo MENOR PREçO, e com a Lei federal ns 8.666 de

21/06/93 e suas posteriores alterações, com as seguintes cláusulas;

CIÁUSUtA PRIMEIRA - DO OBJEÍO:

"sERVrçOs DE TROCAS E COLOCAçÂO DE FORRO, CERÂM|CAS, PORTAS, JANELAS E

INTERRUPTORES, NA CASA FAMITIAR RURAT NO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE -

PR."

cúusurA sE6uNDA - Do PREÇo:

O preço certo e ajustadô parâ a Prestação de Serviços referente ao objeto do presente

contrato, perfaz o valor global, de RS 17.159,00 (Dezêssete Mil Cento e Cinquenta e Nove

Rea is).

PAúGRAFo Útrttco: ao CoNTRATANTE Íica reservado o direito de reter impostos

municipais/federais incidentes sobre os serviços contratados.

cTÁUsUI.A QUARTA . DA DoTAçÃo oRçAMENTÁRIA:
ónaÃo 08 - Secretaria Municipal de Educação

002 - Departamento de Documentação e apoio
Pedagógico

Item Nome do produto/sêrviço Quant. Unid. Preço Unit. Preço Total

1 Troca do forro de pvc parte interna da cfr 500 M, Rs 11,00 Rs s.500,00

2 Colocação de
banheiros.

M2 R5 17,00 Rs 4.67s,00

3 Trocas de portas e fechaduras UN R5 1s0,00 Rs s.ss0,00

4 Troca de janelas de ferro e portas de fe
reenquadramento em cimento e soleir
mármore

3 UN Rs 2oo,0o

5 Troca de interruptores e tomadas 104 UN Rs 6,00 624,00

06 Troca de bocal e lámpadas UN Rs 6,00 210,00

TôTAL => Rs 17.1s9,00

UNIDAOE

&D, O"ru'Vg^rr
@

coNTRATO ADMtNtSTRAT|VO N" , O4O12022

cúUsUtA TERCEIRA . Do REGIME DE ExEcUçÃo:
o regime de execução é a EMPREITADA PoR PREÇo 6LoBAL.

cerâmicas nas calcad]275

ltt

lns 

ooo,oo

l:s



()
MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÀ

CNPJ: 95.6E4.544/0001.26

Éi^xç^ pEâÊri^. 2ro.00o Fof,E/F^x: (,42) I 98ôí.6872

crAssrFrcAçÃo FUNCtONAt_ 1,2.361.1,201,.2035
NOME DO PROJETO/ATIVIDADE ouTRos sERvtços DE TERCETROS - pESSOA JURíDtCA
NATUREZA DA DESPESA 5% sobre Transferências Constitucionais FU NDEB

cúUSULA QUINTA - Do PRÂzo DE vIGÊNcIA:
A vigência do presente contrato inicia-se nesta data e encerra-se na data de 09/03/2023

PARÁGRAFO ÚNICO: Qualquer prorrogação nos prazos somente se dará com a anuência
expressa do CONTRATANTE através de Termo Aditivo assinado entre as partes, atendidos os
requisitos da cláusula sétima.

cúusur.A SETTMA - DA oRDEM DE sERvtços E FtscALtzAçÃo pEro coNTRATANTE:
A Secretaria Municipal de Educação do Município de Santa Maria do Oeste, deverá fornecer a

correspondente Requisição de Serviços, proceder a fiscâlização e medição dos serviços
rea lizados.

CúUSUtA OITAVA . DAs oBRIGAçÕEs Do coNTRATADo:
Será de responsabilida de do CONTRATADO o fornecimento de todos os equipamentos,
transportes e recursos humanos necessários à perfeitâ execução dos serviços contratados.

PARÁGRAFo PRIMEIRO: A responsa bilidad e civil pela solidez e segurança da obra será do
CONTRATADO, mesmo após o recebimento provisório ou definitivo da obra, pelo

CONTRATANTE, não excluindo a responsabilidade ético-profissional daquele pela perfeita
execução do contrato.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Caberá ao CONTRATADO, com exclusividade, todas as obrigações e

despesas com encargos sociais, trabalhistas, securitários, previdenciários, passados, presentes
e futuros, na forma de legislação em vigor, relativos âos seus empregados quê utilizar na

execução do ob.ieto deste contrâto, bem como com quaisquer ações trabalhistas e/ou ações

cíveis promovidas por estes empregados que porventura possam surgir durante a vigência do
Contrato ou após a rescisão do mesmo, não podendo, em hipótese alguma, ser o
CONTRATANTE por elas responsabilizado.

PARÁGRÂFO TERCEIRO: O CONTRATADO obriga-se a manter durante toda a execução do
presente contrato todas as condições de habilitaçâo e qualificação exigidas no certame
licitatório.

PARÁGRAFO QUARTO: O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras e/ou serviços, decorrentês
do prêsentê edital, ate 25% lvinle e cinco por cênto) do valor inicial atualizado do contrato,
sendo que as supressões poderão ultrapassar o limite previsto.

cúusutA sExrA - Do pRAzo DE ExEcuçÃo:
O prazo de execução dos serviços será de 90 (Noventa) dias, contados da data de emissão da
Requisição de Serviços emitida pelã Secretaria Municipal de Administração do MunicÍpio de
Santa Maria do Oeste, devendo ser iniciado no prazo Máximo de 03 (Três) dias.

do»'(hrN 
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA OO OESTE ESTAOO DO PARANÀ

CNPJ: 95.684.544/0001 -26

ÍiÀirÇ^ PERE,E^. Fo,{E/F^t: (il2} I 9861'6872

PARÁGRAFO QUINTO: É vedada a subcontratação dos serviços ou parte destes com outras

pessoas Íísicas ou jurídicas, sem a anuência expressa do CONTRATANTE

cúuSUI.A NONA - DAS OBRIGAçÔES DO CONTRATANTE:

É de respon sa bilidade do CoNTRATANTE a indicação do local para a execução dos serviços,

ofertando ao CONTRATADO condições propícias a boa e perfeita execução do obieto deste

contrato.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: É de respon sa bilidade do CoNTRATANTE efetuar os pagamentos ao

CONTRATADO.

PARAGRAFO SEGUNDO: O CONTRATANTE obriga-se a fornecer a Requisição de Serviços,

proceder à fiscalização e medição dos serviços, efetuar o laudo de vistoria, bem como realizar

o relatório de ocorrências da execução do contrato, emitir o Laudo provisório e definitivo de

conclusão da obra através da secretaÍia Municipal de Educação do Município e encaminhar

uma via a Secretaria de Administração e outrâ a Comissão de Licitações

CtÁUSUtA DÉCIMA - DO FATURAMENTO

O processo de faturamento realizar-se-á conforme segue, de modo a estabelecer condições

que objetivem padronizar prazos, condições e forma de apresentação.

PARÁGRAFo PRIMEIRo: Faturamento a preços iniciais que se compõem de Relação de

documentos do Processo de faturamento (medições, Laudo de vistoria);

PARÁGRAFO SE6UNDO: O processo será apresentado e protocolado no 1e(primeiro) dia útil

do mês subseqúente à execução dos serviços. o periodo de medição abrange os serviços

realizados até o último dia útil de cada mês e a nota fiscal/fatura deverá ser emitida com data

do 1e (primeiro) dia útil do mês subseqüente á execução dos serviços

PARÁGRAFO TERCEIRO: O processo será devolvido mediante cancelamento de protocolo, se

houver incorreção e/ou falta de documentos, mesmo tendo sido apresentado e protocolado

no prazo.

PARÁGRAFO QUARTO: O coNTRATADO poderá reapresentar o processo, com nova nota fiscal

e protocolar nas mesmas condições indicadas acima. O prazo para o procedimento de correção

será o mesmo podendo ser dilatado para vencimento e pagamento, não cabendo neste

período a atualização mônetária ou qualquer outro a.iuste da fatura devolvida.

PARÁGRAFO eUINTO: Serão retidos os impostos e contribuições sociais quando aplicável e de

acordo com os critérios definidos na legislação pertinente.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO PAGAMENTO

Após o procedimento previsto na cláusula anterior, o pagamento será efetuado pelo

Município, mediante apresentação de Nota Fiscal do CONTRATADO, correspondente a cada

pagamento, mensalmente, até o final da obra, de acordo com as medições, Laudo de Vistoria,

emitido pela Secretaria Municipal de Educação.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O CONÍRATADO deverá encontrar-se regular com a RFB/PGFN e

FGTs, na data do efetivo pagamento, sob pena do não recebimento da fatura mensal Deverá

( blil Uour



MUNICIPIO DE SANÍA MARIA DO OESÍE - ESTAOO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.5,14/000í -26

Fi^rç^ PEâE|§^ ?30-ooo Fo'{E'fax: (42) I 986í -6872

também mant€r atualizados certidões Negativas de Regularidade Fiscal uniÍicada RFB/PGFN ê

FGTS junto ao Cadastro do contratante.

PARÁGRAFO SEGUNDO:

Ao Município fica reservado o direito de reter impostos municipais/federais incidentes sobre o

objeto licitado.

cúusuLA DÉclMA SEGuNDA ' DA tlscALlzAçÃo, TEsrEs, coNcLusÃo, AcElrAçÃo,

RECEBIMENTO E POSSE DA OBRA.

pARÁGRAFO PR1MEIRO: O CONTRATADO deverá permitir que funcionários, especialistas,

membros e demais peritos enviados pelo coNTRATANTE:

a) lnspecionem e fiscalizem a quatquer tempo a execução da obra;

b) Examinem os registros e documentos que considerarem necessários;

c) Verifiquem se estão disponíveis nâ obra os veículos e/ou equipamentos

d isponibilizados pelo CoNTRATADO, inclusive no que se refere aos relativos a

Segurança no Trabalho. Caso fique constâtada a falta dos mesmos no local da

obra, poderão ser impostas as sanções previstas de acordo com o contrato de

empreitada e as normas de segurança do trabalho'

PARÁGRAFO SEGUNDO: O CONTRATADO deverá manter um perfeito sistema de sinalização e

segurança em todos os locais de serviços, principalmente nos trabalhos em vias públicas' de

acordo com as normas de sêgurança do trabalho'

PARÁGRAFO TERCEIRO: O CONTRATADO deverá manter, no local da obra, preposto âceito

pelo CONTRATANTE para representá-lo, caso seja necessário, durante a execução do contrato'

PARÁGRAFO QUARTO: O CONTRATADO deve manter no canteiro da obra um projeto

completo,oqualdeveráficarreservadoparaomanuseiodafiscalizaçãoedopessoaldoórgão
fiscalizador.

PARAGRAFO QUINTO: O CONTRATADO deverá manter no canteiro de obra o Boletim Diário de

Ocorrências - BDO, o qual, diariamente, deverá ser preenchido e rubricado pelo encarregado

do CONTRATADO e pela fiscalização

PARÁGRAFO SEXTO: Caso o CONTRATADO não execute, total ou parcialmente qualquer dos

itens ou serviços previstos, o coNTRATANTE reserva-se no direito de exeCUtá-lOS diretamente

ou através de terceiros. Ocorrendo tal hipótese mencionada, o então CONTRATADO

responderá pelos custos, através de glosas de créditos e/ou garantias e/ou pagamento direto

ficando, suspenso de firmar contrato pelo prazo de até 02 (dois) anos, bem como poderá ser

declarado inidôneo, conforme a gravidade da infração, além da respo nsabilidade pelos danos

decorrentes.

PARÁGRAFO SíIMO: O CONTRATADO deverá atender às determinações da fiscalização no

prazo máximo de 24 (vinte e quâtro) horas e prestar toda assistência e colaboração necessária.

PARÁGRAFO OITAVO: Após a conclusão da obra, secretaria Municipal de Educação deverá

emitir o Laudo de Recebimento Provisório de Aceitação da obra encaminhando o mesmo para

a Secretaria de Administração e para Comissão de Licitações 
-t>.
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MUNICIPIO OE SANTA MARIA DO OESTE _ ESTAOO DO PARANA

cNPJ: 95,664.544i0001 -26

RU^ JosÊ oc FRAIç^ eEãE,R^. rorÉ,F^x: (42) 9 9E6í '6872

PARÁGRAFo NONO: A obra, objeto deste contrato, será recebida pela Comissão de

Recebimentos de Obras do Município de Santa Maria do Oeste, designada para tal ato, a qual

emitirá o Laudo de Recebimento Definitivo da obra após 60 (sessenta) dias do Recebimento

Provisório, e encaminhará 01 (uma) via a Secretaria de Administração e 01(uma) via a

Comissão de Licitações.

PARÁGRAFo DÉclMo: o recebimento provisório ou definitivo da obra, não exclui a

responsabilidade civil do CONTRATADO pela qualidade da obra, nem a ético-profissional, pela

perfeita execução do contrato.

pARÁGRÂFO pRtMEIRO: O CONTRATADO deverá treinar e tornar obrigatório o uso dos EPls

PARÁGRAFO SEGUNDO: o Equipamento de proteção individual fornecido ao empregado

deverá obrigatoriamente conter a identificação do CONTRATADO.

pARÁGRAFO TERCETRO: O CONTRATADO, em qualquer hipótese, não se êximirá da total

responsabilidade quanto a negligência ou descumprimento da lêi federal ne 6.514 de

22ll2llg77, portaria 3.214 de O8/061L97, Normas Regulamentares - ne' 01 a 28 e em

especial as n"'.04,05,06 e 18.

PARÁGRAFO eUARTO: O CONTRATADO não será eximido de qualquer responsa bilidad e

quanto à segurança individual e coletiva de seus trabalhadores.

PARÁGRAFo QUINTo: Deverão ser observadas pelo coNTRATADo todas as condiçóes de

higiene e segurança necessárias à preservação da integridade física de seus empregados, ao

patrimônio do CoNTRATANTE e de outrem, e aos materiais envolvidos na obra, de acordo com

as normas regulamentadoras - NRs aprovadas pela portaria 3.214 de 08/06/1978, lei federal np

6.574 de 22lLzlt977 .

PARÁGRAFO SEXTO: Somentê está autorizado a executar a obra, para o CONTRATANTE, o

coNTRATADO que possuir profissional qualificado e que estejam instruídos quanto às

precauções relativas ao seu trabalho e apresentarem estado de saúde compatível com as

atividâdes desenvolvidas; portanto, os trabalhos nunca deverão ser executados sem que seiam

analisados os riscos previstos, os sistemas de proteção individual e coletivo e estado Seral das

ferramentas e eq uipamentos utilizados.

PARÁGRAFO sÉflMo: o coNTRATANTE atuará, objetivando o total cumprimento das normas,

conÍorme contido neste contrato, estando autorizado a interditar serviços ou partes destes €m

caso de não cumprimento das exigências de lei. Se houver paralisaçôes, estas não serão

caracterizadas como justificativa por atraso na obra.

PARÁGRAFo OITAVO: o CONTRATADO deverá, de imediato, providenciar o atendimento das

exigências do CONTRATANTE. Para casos específicos em que a fiscalização conceder prazos de

cúUSUTA DÉCIMA TERCEIRA - DA SEGURANçA E MEDICINA NO TRABATHO

o CoNTRATADO deverá fornecer a todos os trabâlhadores o tipo adequado de equipamento

de proteção individual - EPl.
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA OO OESTE - ÊSTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001 -26

(42) I 9861-6872
RUÀ JOSE OE FRA'ICA PÉNEIRA'

))l

48 (quarenta e oito) horas para atêndimento das exigências, as prorrogações dos referidos

prazos não poderão ultrapassar 05 (cinco) dias para o atendimento completo'

pARÁgnAfO HOtrtO: Esgotado o prazô descrito no parágrafo anterior, Ô CONTRATANTE poderá

promover as medidas que Íorem necessárias, cobrando do CONTRATADO as despesas daí

decorrentes, sem prejuízos de outras penalidades previstâs no contrato de empreitada'

inclusivê a sua rescisão.

pARÁ6RAFO DÉCtMO: Cabe ao coNTRATADO solicitar ao coNTRATANTE a presença imediata

do responsável pela fiscalização em caso de acidente na obra e/ou nos serviços e/ou nos bens

de terceiros, para que seja providenciada a necessária perícia'

cúUSUtA DÉCIMA QUARTA - VEíCUtOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Todos os veículos, máquinas e equipamentos a serem utilizados na

obra, serão fornecidos pelo CoNTRATADO e todos os custos de aquisição, de transporte' de

armazenamento ou de utilização deverão estar incluídos nos preços unitários propostos'

PARÁGRAFO sEGUNDO: A respon sâ bilidade pelo fornecimento' em tempo hábil' dos veículos'

máquinas e equipamentos será exclusivamente do CoNTRATADO' que não poderá solicitar

prorrogação do prazo de execução, nem justificar retardamento na conclusão da obra' em

decorrência do fornecimento deficiente dos mesmos'

cLÁUSUtA DÉCIMA QUINTA - DAS PENALIDADES

O não cumprimento pelo CONTRATADO quanto aos prazos detalhados no instrumento

convocatório e no presente contrato, o atrâso na execução dos serviços, a não substituição'

reconstrução, correção, reparação dos serviços ou objetos viciados' implicarão' notadamente'

nas seguintes penalidades:

a)multa de 0,1% (um décimo por cento) do valor contratual por dia consecutivo

quê exceder à data prevista para conclusão da (s) obra (s);

b) multa de ho%. \dez por cento) do valor contratual quando a CONTRATADA

ceder o contrato, no todo ou parte, a pessoa física ou.iurídica' sem autorização do

CoNTRATANTE,devendoreassumiraexecuçãoda(s)obra(s)noprazomáximode
15 (quinze) dias, da data da aplicação da multa, sem preiuízo de outras sanções

contratuais;
c) multa de 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso quanto ao

descumprimento das determinações emanadas da fiscalização'

PARÁGRAFo PRIMEIRo: A inadimplência e o descumprimento das demais cláusulas do

presentecontratosujeitaráoCoNTRATADoàsseguintessançóesadministrativas,aplicáveisna
iorma da lei, após a instauração de processo administrativo, conforme a gravidade da falta:

a) Advertência;
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, a ser aplicada na hipótese do

parágraÍo primeiro, da Cláusula Décima Oitava;

.) Srsp"ntao temporária de participação em licitações e impedimentos de contratar com o

Município, pelo prazo que o MunicÍpio fixar, segundo a gradação que for estipulada em função

da natureza da falta.

d) Expedição de Declaração de inidoneidade para participação em licitação' ou contratar com o

tr4unicípio, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição' ou até que se

promova a reabilitação. 
,.<-_l\
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MUNICIPIO DE SANÍA MARIA OO OESTE - ESTADO OO PARANÁ

CNPJ; 95.6E4.544i000í -26

(42 ) I S86í -6872
RU^ JOSê OE f iÀl{çl PERETiA

pAúGRAFO SEGUNDO: As sanções decorrentes do processo administrativo serão publicadas

no Diário OÍicial do MunicíPio.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A aplicação das sanções previstas nestâ cláusula não exclui a

res ponsabilização do CONTRATADO por eventuais perdas e danos causados ao Município'

PARÁGRAFO qUARTO: As multas previstas no caput desta cláusula' alÍneas " a' 
' 
"b" e " c" ' 

hem

como a prevista no § 1', alínea "b" poderão ser aplicadas cumulativamente com as demais

sanções administrativas constantes nas alíneas "a" "c" e "d"' do §1s'

PARÁGRAFo qUlNTo: A multa será cobrada pelo CONTRATANTE de acordo com o

estabelecido pela legislação pertinente' Caso o CONTRATADO não venha a recolher a multa

devida dentro do prazo determinado, a mesma será descontada do valor das parcelas de

pagamento vincendas e/ou será descontada do valor da garantia de execução

PARÁGRAFo SEXTo; As sanções previstas nesta cláusula poderão cumular-se' porém' não

poderão exceder a 30% (trinta por cento) do valor contratual' assim como não excluem a

possibilidade de rescisão administrativa do Contrato'

cúUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO

O CONTRATANTE ser reserva o direito de rescindir o Contrato independentemente de

interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:

a) quando o CONTRATADO falir, for dissolvido ou por superveniente

incaPacidade tecnica;

b) quando o CONTRATADO transferir no todo ou parte' o contrato a qualsquer

empresas ou consórcios de empresas sem a previa e expressa anuência do

CONTRATANTE;

quando houver atraso nos serviços pelo prazo de 30 dias por parte do

CONTRATADO sem justificâtiva aceita pelo CONTRATANTE;

quando houver inadimplência de cláusulas ou condições contratuais por parte

do cONTRATADO e desobediência da determinação da fiscalização; e

demais hipóteses do Art. 78, 79 e 80 da Lei 8 666/93 e suas posteriores

alterações.

c)

d)

e)

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Decorrido atraso na execução do obJeto, de período igual ou superior

a U3 (um terço) do prazo de execução, sem manifestação do CONTRATADO' estará

caracterizada a recusa, ficando assegurado ao CoNTRATANTE o direito de tomar as medidas

cabíveis para a rescisão contratual e aplicação da multa em conformidade com o estabelecido

na Cláusula Décima Sétimâ, § 1', "alínea b"

PARÁGRAFO SEGUNDO: A rescisão do contrato, quando motivada por qualquer dos itens

acima relacionados, implicará na apuração de perdas e danos, sem prejuízo da apllcação das

demais penalidades legais cabíveis.

pARÁGRAFO TERCEIRO: Declarada a rescisão do contrato, que vigorará a paÍtir da data de sua

declaração, o CONTRATADo se ôbriga, expressamente, como orâ o Íaz, a entregar os serviços

já conciuídos, os materiais depositados e o canteiro de obras inteiramente desembaraçado,

não criando dificuldades de qualquer natureza.

d"- Ú'ú Uo^/r
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MI,JNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO OO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001 -26

:).

âuÂ rosE oÊ rRÁrrçÂ pEÂÊrRÁ, Nô 1o - cEp.: !5.230.000 , FoN€?FÁx: (42) I 996í-6972

cúusuLA DÉctMA sETtMA - Dos cAsos oMtssos
os casos omissos serão solucionados pelos princípios jurídicos gerais, bem como aplicação dos
dispositivos da lei 8.666/93, regentes da matéria.

cúusurA DÉctMA otrAvA - Do FoRo:
Fica eleito o foro de Pitanga com prevalência sobre qualquer outro, por mais privilegiado que
seja, para dirimir todas as dúvidas que possam advir de qualquer das cláusulas do presente
contrato.

E por estarem assim justas e acordadas, as partes assinam o presente contrato em 3 (três) vias
de igual teor e forma, na presença das testemunhas.

Santa Maria do Oeste - Paraná, 10 de Março de 2022.

Contratante: Contratado:

hó e*u#
D JOSÉ OSNr VOUK 02966088907

CNPJ Ne: 24.7 62.581/ 000I-67Prefeito Municipal

AIexan dre Gonça Fernan Lo pes
R :1.370.369.40
CPF: 085.053.509-36

RG:7.605.179-8

CPF: 033.183.689-03
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ÍUUNICIPIO OE SANTA MARIA DO OESTE _ ESTADO OO PARANÁ

RUA JOSE DE FRÂNÇA PEREIiÂ, ,5 230'OOO ' FONE'FÂI: (42) 9 98G1'6872

OBJETO: "SERVIçOS DE TROCAS E COLOCAçÃO DE FORRO, CERÂMICAS, PORTAS' JANETAS E

INTERRoPToRES.NAcAsAFAMILIARRURAINoMUNICIPIoDESANTAMARIADooESTE-
PR."

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 O4O/2022

contratante: o MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa Jurídica de direito

publico interno, inscrito no CNPJ do MF sob ne 95.684.544 /0007-26, com sede na Rua José de

França Pereira, 10 - Santa Maria do Oeste - PR, neste ato representado por seu prefeito

municipal, Sr. OSCAR DELGADO'

Contratada: JOSÉ OSNI VOUK 02965088907, inscrita no CNPJ Sob nq 24.762.58110OOL-67 , CEP

S5230-O0,RodoviaPR456,BairroSãoJosé,s/n,MunicípiodeSantaMariadoOeste-PR'

Data de assinatura: 10 de Março de 2022.

Vigência: 09/03/2023.

Rs s.s00,00Rs 11,00M2500do forro de pvc parte interna da cfr1
Rs 4.575,00M2 Rs 17,00Colocação de cerâmicas nas calçadas e

n heiros.
2

Rs s.s50,00Rs 1s0,00UN37rocas de portas e fechaduras
Rs 600,00UN Rs 200,00roca de janelas de ferro e portas de ferro

reenquadramento em cimento e soleira

marmore
624,00UN R5 6,00104roca de interruPtores e tomadas5
210,00UN 6,005roca de bocal e lâmPadas6

s 17.1s9,00

CNPJ: 95.684.544/000'l -26

TotalUnit,do



1110312022 08:36

EXTRA,TO DE CO\TR{TO ADMINISTRATIvO \' O4O/2022

Contrâlanle: O NIUNICIPIO DE SANTÀ IIARIA DO OESTE'

|essoâ Juridica de dirciro publictr inlcrno inlcrilo no (NPJ do \4ll

ioh n" q5-68.1.51'1'0001-16. conr scde ra Rua Josc dc FranÇa Pclcita'

l0 Sxntd \'Íaria do ()cstc P[i. ncstc ato ÍcPrcscnlilLlo por sctl

nrrlcrto municrnâ1. Sr. OS( .\R l)l.L(;ÂDO.
coítrâtadâ: fosÉ osrt Yot t( 0296601tt90?. rnicrita n" ('NPJ

Soh n' 14.762.581 '0001-67. ( EP 851.10-00 Rodo\ ia PR 456 Banrrr

Sâo Josc. s/n, Município dc Sanla MâriLt do Ocste - Pll'

OBJETo: *sER\'lÇOs DH TR()C'\s F ( Ol'OC^Ç'io DE

FORRO. CERÂNíI(:AS. PoR'IAS. JÀ\T]I-ÀS E

INTERROPTORES. \^ CÂSÀ F'I\tILI'\R RL'R^I' \o
MU..'ICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE ' PR.'

Preferlurâ Municrpalde Sanla À,4ariâ do Oeste

E§T\Dí) I)(' I'\R \\ \
PREI.-[]11 L R \ \,t \ lclPrl. DI- s \\ l.\ \l \ltl \ Do o[]s I t-.

Ll( lr^ÇÀo
u\TR {l (} D}: co\TR $o .\D\lll\lsI.R \-l l\ o \". 0J0,10!:

Datâ de assinaturâ: l0 de Março dc 2022

Vigência: 09 03i 2023.

Publicado Por:
Eliane

Código ldentilicâdor:El24EE I 8

Matéria nublicada no Diário Oficial dos Municipios do Paranú

no dia li o-t 2021. Ediçào l+7'1
À rierificaçào de autenricidade da matéria pode ser feita

informando o uódigo identificador no site:

https://wwrv.diariomunicipal.com.br/amp/
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